
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº   16 /2026  

 

 

Concede a Comenda Jornalista 

Expedito Santos ao profissional de 

comunicação Digenilson do 

Nascimento Silva e dá outras 

providências.  

 

 

O Vereador Alcides Camilo de Moura Sobrinho, usando as atribuições que 

lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara 

de Vereadores, apresenta o seguinte projeto de Resolução: 

Art. 1º Fica concedida a Comenda Jornalista Expedito Santos ao Sr. 

Digenilson do Nascimento Silva, conhecido profissionalmente como 

Radialista Degenilson Silva, em reconhecimento aos relevantes serviços 

prestados à comunicação social, ao jornalismo hoje através da Radio 

Rural de Guarabira e à promoção da informação de interesse público no 

município de Guarabira-PB 

Art. 2º A entrega da referida comenda dar-se-á em Sessão Solene, a ser 

convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Guarabira, em data a 

ser definida, especialmente para esse fim.  

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário.  

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 2026. 

 

_________________________________ 

ALCIDES CAMILO de Moura Sobrinho 

Vereador – PL 
 
 
 
 



JUSTIFICATIVA 
 
 

Apresento à apreciação dos nobres vereadores desta Casa Legislativa o 
Projeto de Resolução que concede a Comenda Jornalista Expedito Santo 
ao profissional de comunicação e radialista Digenilson do Nascimento 
Silva, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados comunicação 
e à sociedade guarabirense.  
 
Digenilson chegou ao município de Guarabira no ano de 1997, vindo da 
Rádio Serrana de Araruna, trazendo na bagagem experiência, dedicação 
e compromisso com a informação. Ao se estabelecer em nossa cidade, 
passou a integrar a equipe da Rádio Cultura de Guarabira, ainda na época 
em que a emissora operava em frequência AM, marcando o início de uma 
trajetória sólida e respeitada no rádio local. 
 
Ao longo de sua carreira, destacou-se pela seriedade, ética profissional e 
pela cobertura de importantes acontecimentos, levando informação com 
responsabilidade e credibilidade à população. Entre suas atuações 
marcantes, estão coberturas jornalísticas de grande relevância nacional, 
como a Marcha dos Prefeitos, em Brasília, e a Jornada Mundial da 
Juventude, no Rio de Janeiro, ocasião histórica que contou com a visita do 
Papa Francisco ao Brasil. 
 
Atualmente exercendo suas atividades na Rádio Rural de Guarabira, 
Digenilson Silva continua contribuindo de forma significativa para o 
fortalecimento da comunicação regional, sendo uma voz atuante, 
respeitada e comprometida com a verdade dos fatos e com os interesses 
da população. 
 
Dessa forma, a concessão da Comenda Jornalista Expedito Santo 
representa um justo reconhecimento desta Câmara Municipal de 
Guarabira à trajetória, ao profissionalismo e aos relevantes serviços 
prestados por Digenilson do Nascimento Silva à nossa cidade e à 
comunicação paraibana. 
 
Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste 
Projeto de Resolução.  
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